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EDITAL CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 0003/2024- LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO Nº: 00030/2024 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA - PB 

DATAE DATA: 27 de Junho de 2024 
HORARIODA 
SESSÃO: HORA: 13h 00min (horário de Brasilia) 

ICONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

OBJETO: NA AREA DE SAUDE 

TIPO DE LICITACAOE 
CRITERIO DE | MENOR PREÇO POR ITEM 
JULGAMENTO: 

Ã Prefeitura Municipal de Ibiara - Departamento de Licitações 
LOCAL D_A SESSÃO Rua Prefeito Antônio Ramalho, nº. 26 — Centro 
PUBLICA: 

ICEP: 58.980-000 — IBIARA - PB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO 
EXECUCAO 

AGENTE DE 
CONTRACAO EDIVAN GALDINO MOREIRA 

Regido pela a Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal n® 
AMPARO LEGAL: 020/2023 e demais legislacdes pertinentes. 

O Edital podera ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no 
enderecohttps://www.ibiara.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br a partir da data de 

sua publicacéo; 

Informacdes adicionais podem ser obtidas junto, ao setor de Licitação pelo E-mail: 
cplibiara@hotmail.com. 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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http://www.ibiara.pb.gov.br, 

DO PREAMBULO 

LICITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE 

O Município de Ibiara - PB, por intermédio da Agente de Contratação, torna publico 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação em epigrafe sob o regime de 
Execução por “Plantões”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, será conduzido pelo Sr. 
EDIVAN GALDINO MOREIRA — AGENTE DE CONTRATAÇÕES, designada pela Portaria 
Administrativa nº. 01/2024 de 02 de Janeiro 2024, e pela Equipe de Apoio, anexada aos autos 
do procedimento e regida pela Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 020/2023, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no 
através do endereço eletrônico 

através do e-mail 
da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, 

www.tce.pb.gov.br,  ou solicitado 
cplibiara@hotmail.com e também podera ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de 
Ibiara, sito à Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, sn, Centro, em dias e horarios de 

expediente, a partir da data de sua publicacéo. 

1.3. Toda e qualquer alteracdo que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensdo ou revogacdo, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no 
endereco eletronico http://www.ibiara.pb.gov.br. no site da Prefeitura Municipal de Ibiara. 

1.4. A Administração n&o se responsabilizara caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos publicados. 

1. DO OBJETO 

1.1.  Constitui objeto da presente licitação: CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS NA AREA DE SAUDE , no Municipio de Ibiara - PB. 
CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

DFD 1 01 - Médico plantonista - CARGA HORARIA DH PLANTÃO 18 RS 1.700,00 R$ 

20 (vinte) horas mensal, plantão das 07 a (PLANTÃO) 30.600,00 
17 horas, aos sábados, Junto a Unidade 
ista de Saúde, (Possuir diploma de cursol 

superior na área e registro no Conselho 
Profissional) . 

DFD 2 01 - Biogquimico, CARGA  HORARIA  DE| MÊS 10 R$ R$ 
40 (quarenta) horas semanal, Junto 4 2.090,00 20.900,00 
secretaria de Saúde de Ibiara-PB, (Possuir| 
Miploma de curso superior na área o 
|registro no Conselho Profissional). 

DFD 3 01 - Fonoaudiélogo, CARGA HORARIA DE MES 10 R$ R$ 

40 (quarenta) horas semanal, Junto 4 2.090,00 20.900,00 
secretaria de Saúde de Ibiara-PB, (Possuir| 
Miploma de curso superior na área o 
|registro no Conselho Profissional). 

DFD 4 01 - ENFERMEIRO, CARGA HORARIA DE 40| MES 10 R$ R$ 

(QUARENTA) horas semanal, junto ao PSA 3.500,00 35.000,00 
TEODOMIRO RAMALHO DE ALENCAR, (Possuir| 

diploma de curso superior na área o 
registro no conselho Profissional). 

DFD 5 01 - Contratagdo de servigos  para MÊS 10 R$ R$ 
Irealização de apoio logístico hospitalar e| 1.800,00 18.000,00 
lextra-hospitalar no Municipio de  João 
Pessoa/PB Execução de servigos del 

lacompanhamento hospitalar e clínico dos 
unicipes encaminhados à cidade de João 

Pessoa/PB para tratamento de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 125.400,00 
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1.2. O objeto desta licitação devera ser de qualidade, obedecendo integralmente ao projeto, 
detalhes, especificacdes, planilha orcamentaria e memorial descritivo, partes integrantes do 

presente Edital. 

2. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

2.1. A Agente de Contratacdo que conduzirá esse certame foi nomeada juntamente com a 
Comissé&o de Contratacdo pela Portaria Administrativa nº 01/2024 de 02 de Janeiro de 2024. 

2.2. A utilizacdo da forma presencial na presente licitacdo se justifica, em face da 
existénciade particularidade singular no tocante ao apoio logistico no Municipio de Ibiara - PB, 

onde a localidade é dificultoso seu acesso, o reconhecimento in loco descomplexifica e 

favorecera o planejamento logistico, o qual ira deter de um profundo conhecimento dos 
servicos a serem executados. 

2.3.  Alei14.133/2021 também prevé, no paragrafo segundo do artigo 17 que as licitacdes 

serdo realizadas preferencialmente sob a forma eletrénica, admitida a utilizacdo da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sesséo publica ser registrada em ata e gravada em 

audio e video. 

2.4. Os pedidos de esclarecimentos deverdo ser solicitados em até 3 (trés) dias Uteis 

anteriores a data de abertura do certame através de e-mail para o endereco eletronico: 
cplibiara@hotmail.com em horéario comercial das 08:00hs as 13:00hs, indicando no predmbulo 

da mensagem o CNPJ, Raz&o Social, numero do Edital e nomedo representante solicitante, se 

pessoa juridica e CPF para pessoa fisica e disponibilizar as informacdes (endereco completo, 
telefone e e-mail) para envio de resposta. 

2.5. A Agente de Contratacdo publicara na pagina eletrénica da Prefeitura Municipal de 
Ibiara — PB: http://www.ibiara.pb.gov.br, as respostas aos questionamentos, avisos e 

comunicacdes pertinentes ao certame, cabendo ao interessado manter o acompanhamento 

diario quanto as atualizações das informacdes. 

2.6. A(s) empresa(s) vencedora(s), se compromete a prestar e entregar a obra a Prefeitura 

Municipal de Ibiara dentro do melhor padrdo de atendimento e de qualidade, conforme 
memorial descritivo e especificacdes técnicas contidas no Projeto Basico. 

2.7. A execução da obra e servicos serdo realizados conforme condicdes e especificacdes 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

2.8. O Regime de Execução sera MENOR PRECO POR ITEM 

2.9. O ENVELOPE Nº 1 — PROPOSTA e as declaracdes complementares serdo recebidos 
pela Agente de Contratacdo em sessão publica que sera realizada no dia, horério e local 

indicados no preambulo deste edital, sendo conduzida pela Comisséo de Contratação. 

2.10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO serdo exigidos a apresentagdo apenas do 
licitante mais bem classificado, nos termos do inciso |l, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.11. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: 

http://www.ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, duvidas poderdo ser informadas através do e- 

mail: cplibiar@hotmail.com, os dados básicos de cadastramento (Raz&o Social, Endereco, 

CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). 

2.12. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 
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daLei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade 

para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando 
verificado ao final da disputa de precos, na forma do art. 60°, $ 2°, da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021. 

2.13. Sera concedida vistas de toda a documentacédo apresentada, de maneira individual, 

paracada um dos licitantes. 

2.14. O valor estimado global da licitacdo sera de R$125.400,00 (CENTO E VINTE E 

CINCO MIL, E QUATROCENTOS REAIS) 

3. DADOTACAO ORCAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução da obra a que se refere o presente Edital 

correrão por conta de recursos provenientes do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
lbiara, que será consignado no Orçamento Programa vigente da seguinte dotação 

orçamentária: Recursos Próprios do Municipio de Ibiara: 07.000 SACRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE,' 10 122 0004 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, 001395 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 07.001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 10 301 1011 2032 GESTAO E MANUTENÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMARIA, 001037 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. — Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 
requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

4.2. — Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou juridicas que 

estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com a Prefeitura 

Municipal de Ibiara - PB ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no 
artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 

4.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administração 
Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 

econômica, nos termos do artigo 38, inciso |l, da Lei Federal nº 12.529/2011; 

4.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administrac&o Publica em virtude de sancéo 

restritiva de direito decorrente de infracdo administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 

inciso V, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administracéo Publica pelo 
Plenario do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, nos termos do artigo 108 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993; 

4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidéneas para 

licitar ou contratar com a Administracdo Publica estadual, direta e indireta, por desobediéncia a 

Lei de Acesso & Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 

12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual n® 58.052/2012. 
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4.3.  Consorcios. Sera admitida a participacdo de empresas em consércio, nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3.1. O compromisso publico ou particular de constituição do consorcio, subscrito pelos 
consorciados, devera ser apresentado dentro do ENVELOPE N° 2 — HABILITACAO e incluir, 

pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designacéo do consoércio e sua composicéo; 

b) Finalidade do consércio; 

c) Prazo de duracéo do consércio, que deve coincidir, no minimo, com o prazo de vigéncia 
contratual; 

d) Endereco do consércio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 
consorciados; 

e) Definicdo das obrigacdes e responsabilidades de cada consorciado e das prestacdes 

especificas, inclusive a proporcéo econdémica e financeira da respectiva participacdo de cada 
consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidaria de todos os consorciados pelos atos praticados 
pelo consoércio, tanto na fase de licitação quanto na de execucdo do contrato, abrangendo 

também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratacéo; 

F) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante 

legal,que terá poderes para receber citação o, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato 
e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto 
contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de lbiara até o 

cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento 
definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item 4.3.1. 

4.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um 
consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso 1V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

4.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigéncias relativas a habilitação 

jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

4.5. Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos 

envelopes, por seus representantes legais, por meio de documento que comprove seus 
poderes, ou procurador bastante, munido de instrumento procuratório conferindo-lhe poderes 

para prática de todos os atos referentes ao processo, com a identificação da empresa de quem 
o emitiu; 

4.6. — Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de documento legível de 
identificação pessoal com fotografia para verificação no ato e deverão estar fora dos 

Envelopes N.º 01 e N.º 02; 

4.7. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 
pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, 
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na licitacéo, através do Ato Constitutivo; 

4.8.  Uma mesma pessoa não podera representar mais de uma empresa; 

4.9.  As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem 

documentos que os credencie e/ou os identifiquem, não terdo participacdo ativa durante a 
reunião, ou seja, ndo poderdo assinar, rubricar documentos, apresentar impugnacdes, pedido 

de reconsideracéo ou recurso, quanto aos atos formais da Comiss&o, que só poderdo ser 
interpostos dentro das fases correspondentes, sob pena de preclus&o. 

5. FORMA DE APRESENTACAO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS 
DECLARACOESCOMPLEMENTARES 

5.1 O ENVELOPE N° 1 — PROPOSTA devera ser apresentado em envelope opaco, fechados e 

indevassavel, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificacéo do licitante 

(razéo social e CNPJ), a referéncia a Prefeitura Municipal de Ibiara e o nimero deste Edital, 

conforme o exemplo: 

[ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA CONCORRENCIA N. 0003/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB 

(RAZAO SOCIAL e CNPJ) 

5.2 Declaragées complementares. Os licitantes deverdo apresentar, fora do envelope 

indicado no item 5.1, as seguintes declaracées complementares: 

5.1.1. Declaracdo de pleno cumprimento dos requisitos de habilitacdo, em FORMA DE 

APRESENTAGAO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS DECLARAGOES 

COMPLEMENTARES conformidade com o modelo constante do ANEXO II; 

5.1.2. Declaracdo assinada por profissional habilitado da área contabil, que ateste o 

atendimentopelo licitante dos indices econémicos previstos neste edital em conformidade com 

o modelo constante do ANEXO IIl; 

5.1.3. Declaracdo de que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes em conformidade com omodelo constante do ANEXO V.4; 

6.1. ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 

6.2. Conteudo. O ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA devera conter os seguintes 
documentos, todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu 
procurador, juntando-se cépia do respectivo instrumento de procuragao: 

6.2.1.Proposta de preco, conforme o modelo do ANEXO IV, redigida em lingua portuguesa 

(salvo quanto as expressdes técnicas de uso corrente), com paginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrdes ou entrelinhas, contendo os seguintes 

elementos: 

6.2.1.1 Nome, endereco e CNPJ do licitante; 

6.2.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 
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6.1.1.3. Preco total para a execucéo do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e 

por extenso, apurado a data de sua apresentacdo, sem inclusdo de qualquer encargo 
financeiro ou previséo inflacionaria. 

6.1.4. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO IV.1, afirmando que a proposta 

foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negdcios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a pratica de quaisquer outros atos lesivos à Administracdo Publica, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 

nº 60.106/2014. 

6.3. Validade da proposta. Na auséncia de indicacdo expressa em sentido contrario no 

ANEXO IV, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do 

ultimo dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

6.3.1.Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratacdo podera 

solicitara proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. 

As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrénico. 

6.3.2. Não sera admitida a modificacdo da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 

6.4. As propostas não poderédo impor condições e deveréo limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preco ou quaisquer outras condições não 
previstas no Edital e nos seus anexos. 

6.5. O licitante devera arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de 

fatores futuros, mas que sejam previsiveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de 
custo de mao-de-obra decorrentes de negociac&o coletiva ou de dissidio coletivo de trabalho. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

7.1. FORMA DE APRESENTAGAO 

7.1.1. Envelope. O ENVELOPE N°. 2 - HABILITAGAO devera ser apresentado em envelope 

opaco, fechado e indevassavel, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a 

identificacdo do licitante (razéo social e CNPJ), a referéncia ao Municipio de Ibiara - PB e o 

numero deste Edital, conforme o 

ENVELOPE N° 2 - HABILITACAO CONCORRENCIA N. 
0003/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA - PB 

(RAZAO SOCIAL e CNPJ) 

7.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO serdo exigidos apenas do licitante mais bem 

classificado, nos termos do inciso I, artigo 63 da lei federal 14.133 e item 8 deste edital, 

devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

7.2.1. Habilitagao Juridica 

a  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresario individual ou Empresa 
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Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI; 

b)  Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas, tratando- 
se de sociedade não empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 

e) Decreto de autorizacéo, tratando-se de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento 
noPais, e ato de registro ou autorizacéo para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

7.2.2.Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) emitido no ano de 2024; 

b)  Prova de inscricdo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do 

certame; 

c)  Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servico (CRF — FGTS); 

d)  Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e)  Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 

Tributéarios Federais e a Divida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicilio do licitante que comprove 

aregularidade de débitos tributarios relativos ao Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza 
—ISSQN. 

7.2.3.Qualificagdo econémico-financeira 

7.2.3.1. Certiddo negativa de faléncia, recuperacéo judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica ou do domicilio do empresario individual; 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperacéo judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperacéo judicial ou a homologacdo do plano de recuperacédo 

extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) Se o licitante ndo for sediado no Estado da Paraiba, as certiddes deverdo vir 

acompanhadas de declaracdo oficial da autoridade judiciaria competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuicdo para expedir certidées 
negativas de faléncias, de recuperacéo judicial ou de execucéo patrimonial. 

7.2.3.2. Balanco patrimonial e demonstracdes contébeis dos dois Ultimos exercicios sociais, ja 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balancos provisérios, podendo ser 
atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 3 (trés) meses da data da 
apresentacéo da proposta; 

a.1) O balanco patrimonial devera estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentacéo de 

balango patrimonial e demonstracdes contabeis referentes ao periodo de existéncia da 
sociedade; 

7.2.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alinea “b” 
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sera avaliada de forma objetiva pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicacédo das férmulas abaixo ao 
balanco patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

CirculanteLC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.2.4. Documentacao Especifica 

7.2.4.1 Registro no Conselho Regional de Medicina — CRM. 

b) Apresentacéo de atestado fornecido, por pessoa juridica de direito publico ou privado, 

devidamente registrado em cartério, em nome do responsavel técnico, integrante do quadro 
permanente da licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução 
dos servico de complexidade tecnolégica e operacional equivalentes ou superior ao objeto da 

licitação. 

7.2.6 Declarações e outras comprovações 

7.2.8.1. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal — Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo 

no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e 

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo — Anexo |l. 

7.3 Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

7.3.1.Forma de Apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, 

seráautenticada por membro da Agente de Contratação na própria sessão pública. 

7.3.2.Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Comissão 

Julgadora da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos envelopes e declarações 

complementares. 

7.3.3.Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os 

documentos exigidos no item 8.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 
estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

7.3.4. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao 

objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8. SESSAO PUBLICA DE ENTREGA DO ENVELOPE E DECLARACOES 
COMPLEMENTARES 
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8.1. Credenciamento. No local, data e horario indicado no preambulo deste Edital, a Agente de 

Contratação instalara a sesséo publica para receber os ENVELOPES N° 1 - PROPOSTA e as 

declarações complementares a que se refere o subitem 5.2, e, na sequéncia, procedera ao 
credenciamento dos representantes dos licitantes. 

8.1.1. O licitante podera apresentar-se a sesséo publica por intermédio de seu representante 
legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuracdo com poderes especificos 

paraintervir em qualquer fase do procedimento licitatério, inclusive para interpor recursos ou 
desistir de sua interposicéo. 

8.1.2.0s representantes dever&o identificar-se exibindo documento oficial de identificacéo, 

acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos dirigentes e 
do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos eventualmente 

necessarios para a verificacdo dos poderes do outorgante e do mandatario. 

8.1.3.E vedada a representagéo de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 

8.2. Participacdo na sessao publica. A sessão sera publica e podera ser assistida por 

qualquer pessoa, mas somente sera admitida a manifestacéo dos representantes devidamente 
credenciados pela Agente de Contratacdo, na forma dos itens 8.1.1 a 8.1.3, ndo sendo 

permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

8.3. Aceitação Tacita. A entrega dos envelopes a Agente de Contratacéo da Licitação implica 

na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem 

como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitacdo e qualificacdo 
exigidas para a contratacdo, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a 
superveniéncia de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 

8.4. Abertura do Envelope. Após o credenciamento dos presentes, a Agente de Contratacéo 

procedera & abertura dos ENVELOPES N° 1 — PROPOSTA. Os documentos neles contidos 

serdo verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes e pelos membros de 
Contratacédo e serdo juntados ao respectivo processo administrativo. 

8.4.1.Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE N° 1 — PROPOSTA estara encerrada a 
possibilidade de admiss&o de novos participantes no certame. 

8.5. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participacéo das 03 (trés) melhores licitantes 

detentoras de propostas classificadas provisoriamente. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTA 

9.1. Analise. Os documentos contidos no ENVELOPE N° 1 — PROPOSTAS serão analisadas 
pelaAgente de Contratacdo, que verificara a exatiddo das operacdes aritméticas realizadas 
pelo licitante e procedera as correções correspondentes, caso necessario, com vistas à 

apuracéo do valor final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

9.1.1. Em caso de discrepancia entre valores, a Agente de Contratac&o da Licitacdo tomara 

como corretos os valores unitarios informados pelo licitante na planilha de precos unitarios e 
totais. 

9.1.2. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacéo da 
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Agente de 

Contratacdo, desde que não haja majoração do preco proposto. 
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9.2. Desclassificagao. Sera desclassificada a proposta que: 

9.2.1. estiver em desacordo com qualquer das exigéncias estabelecidas neste Edital; 

9.2.2. contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

9.2.3. apresentar precos manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não 

tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentacéo que comprove que os custos 
dosinsumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compativeis com a execucéo do objeto; 

9.2.3.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global seja inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orcado pela Prefeitura de Ibiara - PB. 

9.2.3.2. Na hipétese do item 9.2.3 sera facultado ao licitante comprovar, no prazo assinalado 

pelaAgente de Contratacéo, a viabilidade dos precos constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificacéo. 

9.2.4. não estiver acompanhada da declaracdo de elaboracdo independente de proposta, 

exigida pelo item 6.1.4 do Edital; 

9.2.5. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o carater competitivo do presente certame licitatério. 

9.3. Diligencias Complementares. A Agente de Contratacdo podera a qualquer momento 

solicitar aos licitantes a composicdo dos precos unitarios dos servicos, materiais ou 
equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessarios para analisar a 
aceitabilidade da proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.4. Julgamento. Não serdo consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de 

vantagem não prevista neste instrumento convocatério, baseadas nas propostas dos demais 
licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 

9.5. — Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Agente de Contratacéo, que 

elaborara a lista de classificacdo proviséria observando a ordem crescente dos precos 

apresentados. 

9.6. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021 

9.7. Licitacdo fracassada. Na hipétese de desclassificacdo de todas as propostas, a 

Agente deContratacéo dara o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata. 

9.8. Desisténcia de proposta. Não se admitira desisténcia de proposta, salvo por motivo 

justodecorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratacéo. 

9.9 A Agente de Contratação podera suspender a sesséo publica para analisar os documentos 

apresentados nos ENVELOPES N° 1 — PROPOSTA, marcando, na mesma oportunidade, nova 

data e horario em que retomara os trabalhos, que serdo imediatamente informados aos 
licitantes. 

10. ETAPAS DE LANCES 
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10.1. Lances. Sera iniciada a etapa de lances com a participacéo dos trés licitantes melhores 

classificados provisoriamente no julgamento das propostas, imediatamente a proclamacéo do 

resultado pela Agente de Contratacdo através de lances verbais decrescentes, a partir do autor 
da proposta menos vantajosa seguido dos demais, inferiores a proposta de menor preco. 

10.2. A desisténcia do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicara sua 
excluséo da etapa de lances verbais e a manutencéo do último preco por ele apresentado. 

10.3. A etapa de lances sera considerada encerrada quando a licitante convocada não 
formular novo lance verbal. 

10.4. Os licitantes poderão formular lances intermediarios - iguais ou superiores ao menor ja 
ofertado 

10.5. N&o podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
as penalidades legais cabiveis. 

10.6. Finalizada da Etapa de lances a Prefeitura de Ibiara podera proceder com negociacdes 

junto ao primeiro colocado afim de obtencéo de condições mais vantajosas. 

10.6.1. O procedimento de negociacéo podera ser realizado com os demais licitantes seguindo 

a ordem de classificac&o incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociac&o, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preco maximo 

definido pela Prefeitura Municipal de Ibiara. 

10.6.2. Havendo negociacdo a Agente de Contratacdo procedera a aceitabilidade do menor 

preco nos termos do artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021 

10.7. Em caso da desclassificacdo ou inabilitação da proposta de menor valor, a Prefeitura 

Municipal de Ibiara procedera com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de 
classificacéo final obtida na etapa de lances. 

10.8 A Agente de Contratacdo podera suspender a sessão publica após encerrada a fase de 
lances, para analisar os novos precos apresentados pela licitante melhor classificada, 

marcando, na mesma oportunidade, nova data e horario em que retomara os trabalhos, que 

serão imediatamente informados aos licitantes. 

11. JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

11.1. Envio e apresentagdo dos documentos de habilitagdo. O detentor da proposta mais 

vantajosa e classificada pela Agente de Contratac&o tera a sua habilitação conferida, através 
dos documentos apresentados no ENVELOPE N° 2. 

11.2. Após a entrega dos documentos para habilitacéo, não sera permitida a substituicéo ou a 

apresentac&o de novos documentos, salvo em sede de diligéncia. 

11.2.1. Complementacdo de informacdes acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantese desde que necessaria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

11.2.2. Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.2.3. Na andlise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratacdo podera sanar erros 

ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de 
habilitacéo e classificacéo. 
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11.3. Verificagdo das condições de participagdo. Como condição prévia ao exame dos 

documentos de habilitacdo, a Agente de Contratacdo verificara o eventual descumprimento 

pelo licitante das condições de participacéo previstas no item 4.1 deste Edital. 

11.4. Analise. A andlise da habilitacdo sera feita a partir do exame dos documentos 

apresentadospelo licitante em face das exigéncias previstas no item 7 deste Edital. 

114.1. A Agente de Contratacdo apresentara no site da Prefeitura de Ibiara 

http://www.ibiara.pb.gov.br na data informada na ata da sessdo publica o resultado das 
analises dos documentos apresentados e suas consideragdes. 

12. RESULTADO DO CERTAME 

12.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os 

requisitos de habilitação e atendendo as demais condições previstas neste Edital e em seus 

anexos, oferecer o menor preco. 

12.2. Adecisão sera apresentada pelo Agente de Contratacéo e lavrada em ata. 

12.3. A Adjudicacéo seré feita considerando a totalidade do objeto. 

12.4. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

13. DA INTERPOSICAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. Recursos. Os atos praticados pela Agente de Contratacdo nas diversas fases do 

presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposicéo de recurso 

no prazo de trés dias Uteis, a contar da intimacdo do ato ou da lavratura da ata, conforme o 

caso. 

13.1.1. Serdo considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes 
credenciados estiverem presentes na sessão publica em que o resultado for proclamado pela 
Agente deContratacéo, hipétese em que a intimação constara da respectiva ata. 

13.1.2. Os recursos devem ser protocolados no endereco Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 

26, Centro, ou através do e-mail cplibiara@hotmail.com. 

13.1.3. Não serdo conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados 

das respectivas razdes de fato e de direito. 

13.1.4. A interposicdo do recurso será comunicada aos demais licitantes através do site da 

Prefeitura de Ibiara 01 (um) dia após o termino do periodo de razdes, os quais poderdo 
apresentar contrarrazdes no prazo de trés dias Uteis. 

13.1.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou emitido a deciséo, a qual 
poderéa reconsiderar sua decisão no prazo de trés dias Uteis ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo 

subir devidamente informado. 

13.1.6. O recurso da decis&o que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitagdo dos 

licitantes tera efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razdes 
de interesse publico, atribuir eficacia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

14. ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 
14.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposicdo de recursos ou, uma vez decidido os 
recursos interpostos, a Agente de Contratacdo encaminhara o procedimento licitatério a 
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autoridade competente para Adjudicacéo e homologacéo do resultado do certame, publicando- 

se os atos no Diario Oficial do Estado. 

15. CONTRATAGAO 

15.1. Após a homologacéo, a adjudicataria sera convocada para assinar o termo de contrato, 
cuja minuta constitui o ANEXO XI deste Edital. 

15.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato sera de 05 (cinco) 
dias, fixados pela Prefeitura de Ibiara no ato de convocac&o e podera ser prorrogado mediante 

solicitação justificada pela adjudicatéaria e aceita pela Contratante. 

15.1.2. Altemativamente, a critério da Prefeitura de Ibiara o termo de contrato podera ser 

encaminhado para assinatura da adjudicataria mediante correspondéncia, com aviso de 
recebimento, ou meio eletrénico, com confirmação de leitura. O termo de contrato devera ser 

assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 

15.2. Se, por ocasido da celebracéo do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicataria para fins de comprovacdo da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de 
habilitacdo estiver com o prazo de validade expirado, a Prefeitura de Ibiara, através da Agente 

de Contratacéo verificara a situação por meio eletronico e certificara a regularidade nos autos 
do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatérios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. Se não for possivel a atualizacdo por meio eletrénico, a adjudicataria 

sera notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias 
uteis, sob pena de a contratacdo não se realizar. 

15.3. Constituem, igualmente, condicdes para a celebração do contrato: 

15.4. A auséncia de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de 

Ibiara, bem como o descumprimento das condições de celebracdo previstas no itens 15.1 e 
15.2, caracterizam o descumprimento total da obrigacédo assumida, sujeitando a adjudicatéaria 

as sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de 
Ibiara podera convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem 
declassificacdo e mantidas as mesmas condicdes da proposta vencedora. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

16.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentacdo exigida para o certame, 

apresentar documentacéo falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, ndo mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidéneo ou 
cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar com a Administracdo Publica, na 

forma prevista no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao 

Ministério Publico para a aplicacdo das sanções criminais previstas no Cédigo Penal, salvo 
superveniéncia comprovada de motivo de forca maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

17.2 A recusa do adjudicatario em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e 
as atas de registro de preco celebradas com o Municipio de Ibiara - PB, serdo aplicadas as 
sanções previstas no art. 90, §5° da Lei Federal nº 14.133/21, com observancia do devido 

processo administrativo, respeitando-se o contraditério e a ampla defesa. 

I - adverténcia escrita - comunicacdo formal de desacordo quanto a conduta do fornecedor 

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigacdes assumidas, e a determinacéo da 
adoçãodas necessarias medidas de correção; 
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II - multa - devera observar os seguintes limites maximos: 

a) 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de obra 

não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Precos, 
independenteda aplicação de outras sancdes previstas em lei, nas hipéteses de o adjudicatario 

se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Precos, ou não aceitar ou retirar a 

ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar 
documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vicios ou defeitos ocultos que o 
torne impréprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-he o valor ou, ainda, fora das 

especificagdes contratadas; 

IIT - suspens&do temporaria de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com o 

Municipio de Ibiara - PB. 

IV - declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a 
reabilitacdo do fornecedor perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 

concedida sempre queo contratado ressarcir com o Municipio de Ibiara - PB pelos prejuizos 
resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4°, da Lei 14.133/21; 

VI - Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5°, da Lei 

14.133/21; 

17.2 - As penalidades acima relacionadas ndo são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendooutras ocorréncias ser analisadas e ter aplicacdo por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

17.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem Prejuizo de outras medidas cabiveis. 

17.4 - O valor da multa aplicada nos termos do inciso Il da clausula 17.2, sera descontado do 

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administracdo Publica 
Municipal, caso os valores n&o forem suficientes, a diferenca devera ser paga por meio de guia 
prépria ou cobrada judicialmente. 

17.5 - As penalidades de adverténcia e multa serdo aplicadas de oficio ou por provocacdo dos 
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos |, Il e IV da clausula 17.2 poderdo ser aplicadas 

cumulativamente & prevista no inciso Il, assegurado o direito de defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

17. SUBCONTRATAGAO 

17.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Ibiara e mediante prévia e expressa 
autorização, o contratado podera, em regime de responsabilidade solidaria, sem prejuizo das 
suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as_atividades que ndo 
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operacional ou profissional até o limite estabelecido de 30%. desde que não alterem 

substancialmente as clausulas pactuadas. 

23.1 - Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 

requisito de habilitacdo técnico-operacional, foi exigida a apresentacdo de atestados que 
comprovassem execucédo de servico com caracteristicas semelhantes. 

23.2 - A subcontratacdo ndo exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto a qualidade técnica da obra ou do servico prestado. 

23.3 - A subcontratacdo depende de autorizacéo prévia por parte da CONTRATANTE, com 

parecer técnico da fiscalizacdo, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos 
de qualificação técnica necessarios para a execucéo dos servicos. 

234 A CONTRATADA originaria deve submeter a apreciacdo do CONTRATANTE o pedido 
de prévia anuéncia para subcontratacdo, com apresentacdo do(s) pretendente(s) 

subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve cormresponder a exigida para 
habilitacéo nesta licitação. 

235 Em qualquer hipétese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execucdo contratual, cabendo-he realizar a superviséo e 
coordenacdo das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigacdes contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratacéo. 

23.6 As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura 
Municipal de Ibiara que estdo em situação regular, fiscal e previdenciaria e que entre seus 
diretores, responséaveis técnicos ou soécios não constam funcionarios, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado no Municipio de Ibiara - PB. 

23.7 A relacdo que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 
Municipio de Ibiara - PB e a contratada, ndo havendo qualquer vinculo ou relacdo de 
nenhuma espécie entreo Municipio e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao 

pagamento direto a subcontratada. 

23.8 A assinatura do contrato caberá somente & empresa vencedora, por ser a única 

responsavel perante o Municipio de Ibiara - PB, mesmo que tenha havido apresentacdo de 
empresa a ser subcontratada para a execucdo de determinados servicos integrantes desta 

licitação. 

18. DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

191 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

dos serviços constantes deste edital, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

extraída pela CONTRATADA, desde prestados a Prefeitura. 

192 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela CONTRATADA do 

comprovante de situação de regularidade junto ao INSS e FGTS. 

21. — IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1 Prazo. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório desta CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo e-mail 
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cplibiara@hotmail.com local especifico dentro do processo licitatério em analise - cabendo ao 

AGENTE DE CONTRATACAO decidir sobre a peticdo no prazo de 03(trés) dias Uteis, limitado 
ao Ultimo dia util anterior a data da abertura do certame. 

21.2. Caso seja acolhida a impugnac&o contra o Ato Convocatério, será designada nova data 
para a realização do Certame. 

23.9 Decaira do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder & data de 

realizagéo da sessdo publica da CONCORRENCIA, hipétese em que tal comunicação 
não tera efeito derecurso. 

23.10 A impugnacéo feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedira 

22. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

de participar do Certame. 

22.1- Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 
apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

23. — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

23.11 - Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas 

contratuais, de especificacdes, de projetos ou de prazos; 

1 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- — alteração social ou modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

suacapacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

V- caso fortuito ou forca maior, regularmente comprovados, impeditivos da execucdo do 

contrato; 

VI- atraso na obtenc&o da licenca ambiental, ou impossibilidade de obté-la, ou alteracdo 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII-  atraso na liberacdo das areas sujeitas a desapropriacéo, a desocupac&o ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas areas; 

VIII- razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX- —não cumprimento das obrigacdes relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz. 

23.12 - O contratado terá direito à extingdo do contrato nas seguintes hipéteses: | - supresséo, 
porparte da Administracéo, de servicos que acarrete modificacdo do valor inicial do contrato 
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além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

1 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazosuperior a 3 (três) meses; 

mM - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

v - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emiss&o da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administrac&o por despesas de servicos; 

23.13 - As hipóteses de extincdo a que se referem os incisos Il, Ill e IV do item 24.2. 
Observaréo as seguintes disposicdes: 

I - não serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbacdo da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

1 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 
124 da Lei14.133/2021. 

23.14 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverdo ser 
notificados pelo contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuracédo de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

23.15 A extinção do contrato poderé ser: 

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administracdo, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria conduta; 

1 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
deresolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

mM - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

23.16 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

23.17 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; |ll - 

pagamento do custo da desmobilização. 

23.18 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato proprio da Administracéo; 

I - ocupação e utilizacdo do local, das instalacdes, dos equipamentos, do material e 
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dopessoal empregados na execução do contrato e necessarios à sua continuidade; 

mM - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administrac&o Pública por prejuizos decorrentes da não execucéo; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas devidas & Administracéo Publica; 

d) exigéncia da assuncdo da execucdo e da conclusdo do objeto do contrato pela 

seguradora,quando cabivel; 

v - retencéo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados à 
Administração Publica e das multas aplicadas. 

23.19 A aplicacdo das medidas previstas nos incisos | e Il do item 23.6. ficara a critério 
daAdministrac&o, que podera dar continuidade ao servico por execucéo direta ou indireta. 

23.19.1 Na hipétese do inciso |l do caput do item 24.3, o ato devera ser precedido de 
autorizacdoexpressa do secretario(a) municipal competente. 

24. DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

24.1 - Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderdo ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administracé&o: 

a) quando houver modificacdo do projeto ou das especificacdes, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessaria a modificacdo do valor contratual em decorréncia de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

1 - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituicdo da garantia de execucéo; 

b) quando necessaria a modificacdo do regime de execucdo do servico, bemcomo do 
modo de fornecimento, em face de verificacdo técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originarios; 

c) quando necessaria a modificacdo da forma de pagamento por imposicdo de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipacdo do 

pagamento em relação ao valor fixado sem a correspondente contraprestacéo de fornecimento 
de bens ou execução do servico; 

d) para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em caso de forca 
maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis 

de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execucéo do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a reparticéo objetiva de risco estabelecida no contrato. 

23.20 - Será aplicado o disposto na alinea “d” do inciso Il do item 25.1 as contratacdes dos 

servicos, quando a execução for obstada por falhas da Administracéo. 

23.21 - Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
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ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento). 

23.22 As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratacéo. 

23.23 Se o contrato não contemplar precos unitarios para obras ou servicos cujo aditamento 
se fizer necessario, esse seréo fixado por meio da aplicacdo da relacdo geral entre os valores 

da proposta e o do orcamento-base da Administracdo sobre os precos referenciais ou de 
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da 
Lei 14.133/2021. 

23.24 Nas contrataces de servicos de médicos e outros, a diferenca percentual entre o valor 

global do contrato e o preco global de referéncia não podera ser reduzida em favor do 
contratado em decorréncia de aditamentos que modifiquem a planilha orcamentéaria. 

23.25 Nas alteracbes contratuais para supressão dos servicos, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deveréo ser pagos pela 
Administracdo pelos custos de aquisicdo regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenizacdo por outros danos eventualmente decorrentes da 

supresséo, desde que regularmente comprovados. 

23.26 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administracdo devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio 

econdémico-financeiro inicial. 

23.27 A extinção do contrato não configuraré óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo 
indenizatério. 

23.28 O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro devera ser formulado 
durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

23.29 A formalização do termo aditivo é condicdo para a execução, pelo contratado, das 

prestacdes determinadas pela Administracdo no curso da execucdo do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hipétese em que a 
formalizacéo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més. 

26. — DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliacédo 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometamo interesse publico, a finalidade e a seguranca da contratacéo. 

23.6 Os casos omissos serão solucionados pela Agente de Contratacéo. 

23.7Sera competente o foro da Comarca de Conceicédo - PB para dirimir as questões 
decorrentes desta licitação ndo resolvidas na esfera administrativa. 

23.8 Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia n&o util, 

prorrogam-se para o dia util subsequente. 

23.9 A Prefeitura Municipal de Ibiara se reserva o direito de, antes da assinatura_do 

contrato, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, 
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sem que isso represente motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de 

indenização 

23.10 — Anexos. Integram o presente Edital: 

Anexo | — Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo Il — Declaração de Enquadramento Micro e Pequena empresa assinada pela empresa e pelo 

Contador. 

Anexo IV — Modelos para o ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA 

Anexo IV.1 — Declaração de elaboração independente de proposta. 
Anexo V — Modelos para o ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO 

Anexo V.1 — Declaração de inexistência de fatos impeditivos e Declaração de menor 
Anexo VI — Minuta de Contrato; 

Ibiara - PB, aos 10 dias do mês de Junho de 2024. 

EDIVAN GALDINO MOREIRA 

Agente de Contratação 
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ANEXO | 
DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO 

(apresentada fora dos envelopes) 

Nome completo: ; 

RG nº: CPF nº: 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº / , Processo nº 

/ , cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo exigidos no 

instrumento convocatério. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO Il 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO 

PORTE 

CONCORRÊNCIANº / 

PROCESSO N º . 

A Empresa .. inscrita no CNPJ sob on°. 

com sede na . , por 

intermédio do seu representante legal o(@) Sr(a) ..c , portador(a) do 

Documento de Identidade L SSAA ; órgão emissor 

e do CPF nº , DECLARA para fins de participação no Concorrência 
Pública Nº / , sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

... de. 

(Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELOS PARA O ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA 

A Comissio de Contratacio, 

O licitante__(firma/denominacédo, endereco da sedeffilial, CNPJ), 

detalhamento abaixo— 

por intermédio do 

representante legal que está subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo 
do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condicdes e 

obrigagdes para a execugdo do objeto, PROPOE executar o objeto licitado sob sua integral 
responsabilidade pelo valor total de R$ (valor por extenso), já computado o BDI, conforme 

ITEM Descrigao Valor Proposto 

1. 

2. 

3. 

Valor total da proposta: RE =c 5( — reais)Validadeda proposta: (dias). 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

ANEXO IV 
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ANEXO V.1 DECLARACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUACAO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPCAO 

Eu, ,portadordoRGn° e do CPF nº , representante legal do licitante 

(nome empresarial), interessado em participar da Concorréncia nº / , Processo nº / 
,DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Cédigo Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério; 

b) a intencdo de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatorio; 

d) o conteúdo da proposta apresentada ndo será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 

ourecebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaracéo e que detém plenos poderes e informacdes para firméa-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que represento conduz seus negécios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a pratica de quaisquer outros atos lesivos a Administracdo Publica, 

nacional ou estrangeira, em atendimento & Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

| — prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

publico,ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

I — comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
pratica dos atos ilicitos previstos em Lei; 

1l — comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiarios dos atos praticados; 

v — no tocante a licitagdes e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinacdo ou qualquer outro expediente, o 

carater competitivo de procedimento licitatério publico; 
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realizacdo de qualquer ato de procedimento licitatério 
publico; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação publica ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitacdo 
publica ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificacdes ou 

prorrogacdes de contratos celebrados com a administração publica, sem autorização em lei, no 

ato convocatério da licitação publica ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

2) manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administracdo publica; 

V — dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELOS DE DECLARAGOES PARA O ENVELOPE N° 2 — “HABILITAGAO” 

DE INEXISTENCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

Nome completo: RG nº: CPF nº: DECLARO, sob as penas da Lei, 

queo licitante (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº / , Processo 
nº o 
/ , para fins do disposto no inciso | do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem aos 

requisitos de habilitacéo, e que: 

a) estd em situacdo regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observanciado disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituicdo Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participacdo na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas & saúde e seguranca do trabalho; e 

d) atenderd, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedacéo prevista no artigo 5°-D, ambos da Lei 

Federal nº 6.019/1974, com redacéo dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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LICITACAO 

EXO 

MINUTA DO CONTRATO N.° 12024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 00030/2024 
CONCORRENCIA PUBLICA N.° 0003/2024. 
DATA: 
Prazo: 
Valor: R$ 

O MUNICIPIO DE IBIARA - PB, pessoa juridica de direito publico, inscrita no CNPJ sob 

o numero 08.943.268/0001-79, com sede na Rua aprefeito Antonio Ramalho Diniz n.º 26, Bairro 

Centro, nesta cidade, Estado da Paraiba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

FRANCISCO NERIVALDO DE SOUSA, brasileiro, casado, residente e domiciliada na 

.................... , em Ibiara, Estado da Paraiba, portador da C.I. RG. N° ........... e CPF/MF nº., 

doravante denominada “CONTRATANTE", e a empresa , pessoa juridica de direito 

, inscrita no CNPJ/MF sob o nimero , com sede na ; , na cidade 

. Estado ................ , neste ato representada pelo(a) st a) proprietário(a) 
..., brasileiro(a), ............. e , residente e domiciliado(a) na ......... ; 

e . 
senhor(a), 

na cidade de , Estado ., portador da C.I. RG. n° .. SSP e 

. oravante denominada “CONTRATADA”, firmam o presente contrato 

administrativo, decorrente da Concorrência nº 0003/2024, regendo-se o presente instrumento 

pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 020/2023 e suas alterações posteriores, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICACOES 

Constitui o objeto do presente termo a CONTRATAGAO DE SERVICOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS NA AREA DE SAUDE , conforme as especificagdes contidasnos Termo 

de referencia e demais documentos que integram este Edital de Licitação. 

1.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorréncia n® 0003/2024 e seus anexos, 
pela Lei Federal 14.133/21 e pelas clausulas e condições nele lancadas. 

1.3. As especificacdes dos servicos medicos e outrosas obras de engenharia objeto deste 

contrato constam do ANEXO |, quefaz parte integrante do edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO 

2.1 O regime de execução sera por MENOR PRECO POR ITEM. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preco global de R$ ( ). 

3.2. Os preços unitários constam da Proposta da Contratada, documentos que compõem os 

autos do Processo Licitatório, Concorrência nº 0003/2024. 

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos 
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eventualmente devidos e beneficios decorrentes da execução dos servicos. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

4.1. Os precos inicialmente contratados s&o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
Proposta Apresentada. 

4.2. Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias 
incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execucdo do ajustado, ou ainda, em caso de 

forca maior, caso fortuito, ou fato do principe, configurando situação econémica extraordinaria e 

extracontratual, a relacdo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada ea retribuicdo do Contratante para a justa remuneracéo dos servicos, podera ser 

revista, com a alteracdo do preco contratual para mais ou para menos, conforme o caso — 
através de termo aditivo — para que se mantenha o equilibrio econémico - financeiro inicial do 

contrato, nas situacdes previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniéncia de disposi¢cdes legais, quando ocorridas após a data de apresentacdo da 
proposta, de comprovada repercuss@o nos precos contratados, implicardo a reviséo destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

3.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisdo de precos, a Contratada devera 

demonstrar efetivamente a quebra do equilibrio econémico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentacéo de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentacéo idénea correlata (notas 

fiscais de servicos), que comprovem efetivamente a afetação da equacéo financeira inicial. 

3.5. O pedido devera ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
4.1. A dotacdo orcamentaria destinada ao pagamento do objeto licitado esta prevista e 

indicada no processo pela area competente do Municipio de Ibiara - PB, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 590/2023, que deverdo onerar o presente exercicio, conforme contas 
bancarias como segue: 

4.42. Dotagao Orcamentaria 

Recursos Proprios do Municipio de Ibiara: 07.000 SACRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 10 
122 0004 2080 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 

001395 3390.39 99 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica; 07.001 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, 10 301 1011 2032 GESTAO E MANUTENCAO DA ATENCAO 

PRIMARIA, 001037 3390.39 99 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica, 16000000 

Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutencéo. 

CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 

5.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condi¢des aqui estabelecidas 
novalor de , calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na 

modalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto & Secretaria de Financas 
(Departamento de Contratos), que integra este instrumento. 
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5.2. A garantia total sera retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, 

para que o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuizos experimentados. 

5.3. No caso de apresentacéo de garantia na modalidade de fianca bancéaria, a CONTRATADA 
devera providenciar sua prorrogacéo ou substituicdo, com antecedéncia ao seu vencimento, 

independentemente de notificacdo, de forma a manter a garantia contratual vélida e eficaz até o 
encerramento do contrato. 

5.4. Após o término da vigéncia do presente contrato, desde que cumpridas todas as 
obrigacdes assumidas, a garantia prestada sera liberada, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 

a contar do requerimento do interessado, instruido com o termo de recebimento definitivo da 

obra, dirigido & Secretaria de Municipal de Financas, por intermédio do setor de engenharia 
deste municipio. A liberacdo se dara mediante autorizacdo da Secretaria Demandante, 

subscritora do instrumento contratual, apés parecer da Procuradoria Municipal. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. A Prefeitura convocara formalmente a vencedora desta Concorréncia para assinar o 

contrato no prazo de 5 (cinco) dias contados da sua efetiva intimação, sob pena de decair o 
direito à contratacéo, sem prejuizo das sancdes previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

6.1.1. O prazo de convocacéo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando 
solicitado pela interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela administracdo municipal. 

6.1.2. É facultado & administragdo, quando a empresa convocada não assinar o termo de 

contratono prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificacdo, para fazé -lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas para a 
primeira classificada, inclusive quanto aos precos atualizados de conformidade com o ato 

convocatério,ou entéo revogar a licitacdo independentemente da cominac&o prevista no 

art. 90 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocacéo para 

a contratacéo, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.2. A contratada devera dar inicio a execucdo da obra no prazo maximo de 10 (dez) dias, 

contados da data de recebimento da Ordem de Inicio dos Servicos, expedida pela Secretaria 

Demandante. 

6.3. O Contrato tera a duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de 

sua assinatura, com a possibilidade da sua prorrogacdo, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, visando conter prazo para procedimentos de entrega e eventuais correcdes a serem 
executadas pela empresa ap6s emisséo da ordem de servico. 

6.4. O prazo total de execução dos sevicos sera de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da “Ordem de Inicio do Servigo” expedida pelo Departamento 

deContrato. 

CLAUSULA SETIMA - DA ALTERACAO DE PRAZOS 
7.1. Os prazos de inicio e término dos servicos poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, 

se comprovadamente ocorrerem as circunstancias a seguir descritas: 
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a) Alteracdo de projeto ou de especificacdes, pelo Contratante; 

b) Superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execucdo do Contrato; 

c) Interrupção da execucdo do Contrato ou diminuicdo do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. 
125, Lei Federal 14.133/21 e suas alteracdes; 

e) Impedimento de execucdo do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 
Contratante em documento contemporaneo a sua ocorréncia; 

f) Omissão ou atraso de providéncias a cargo do Contratante, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos, de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicadas aos responsaveis. 

CLAUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUCAO 

8.1. Os servicos contratados serdo executados no prazo de 12 (doze) més, sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO, os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias após a emisão da nota fiscal, de acordo com os precos unitarios ganhadores do certame. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, 

após a assinatura do presente Contrato: 

9.2. Promover a organizacéo técnica e administrativa dos servicos, objeto do Contrato, de 

modoa conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificacdes 

queintegram o Contrato, no prazo determinado. 

9.3. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinacdes dos Poderes Publicos, mantendo o local dos servicos sempre 
limpoe nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 

9.4. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovacéo, quaisquer 

mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes dos servicos. 

9.5.1 Na hipétese de descumprimento da obrigacdo no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada as custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos a Contratada. 

9.6 Prestar todo esclarecimento ou informacéo solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos servicos, bem como aos 

documentos relativos aos servicos prestados. 

9.7 Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou 
bens deterceiros. 

9.8 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execucéo do contrato. 
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9.9 Responder pelo pagamento dos salarios devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigacdes inerentes à execução dos servicos ora contratados. 

9.10 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

9.11 Arcar com os custos de combustivel e manutencdo dos veiculos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 

9.12 Arcar com os custos de alojamento e alimentac&o de seus funcionarios. 

9.13 Atender e cumprir todas as demais obrigacdes e deveres estabelecidos no edital que 

originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratacéo. 

9.14 Cumprir o descrito nos artigos do Cédigo Tributario Municipal, sobre o ISSQN. 

9.15 Manter, durante toda a vigéncia deste contrato, em compatibilidade com as obrigacées 
assumidas, todas as condicdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacdo, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteracdo que possa comprometer a manutencéo desta 
contratacdo, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo 

assim, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condicdes de habilitação e qualificação exigidas. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

O Contratante obriga-se a: 

10.1 Fornecer à Contratada a “Ordem de Inicio dos Servigos” que será expedida pela Setor 

(Departamento de Contratos). 

10.2 Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessarios a execução dos servicos. 

10.3 Aprovar os servicos executados pela Contratada. 

10.4 Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Clausula Décima Terceira do presente 

instrumento. 

10.5 Fiscalizara o andamento dos servicos dos profissionais, avaliando quaisquer problemas 

ou irregularidades encontradas. 

10.6 O Municipio de Ibiara - PB — PB, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito 

de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar 
o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Instrumento 

convocatério da licitação e a proposta do licitante vencedor. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FORMA E CONDIGOES DE PAGAMENTO 

121 Após a aprovação dos serviços, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a 

nota fiscal/fatura correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 
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12.2 A nota fiscalffatura não aprovada pela Secretaria Demandante sera devolvida a 

Contratada para as necessarias correcdes, com as informacdes que motivaram sua rejeicéo, 
contando-se o prazo estabelecido no subitem 12.1 desta clausula, a partir da data de sua 
reapresentacéo. 

122 A devolucdo da nota fiscal/fatura não aprovada em hipétese alguma servira de 
pretexto paraque a CONTRATADA suspenda a execução dos servicos. 

123 O CONTRATANTE efetuara o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo maximo 
de 30 (trinta) dias corridos contados da apresentacdo da respectiva Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo órgão requisitante, que será acompanhada de relatério de recebimento emitido 
pelos responséaveis da area em que serão utilizados. 

124 A nota fiscal devera conter o numero da ordem de servico e nimero do contrato a que 
se referem e também os dados bancarios para depésito do pagamento desta, acompanhada 

da copia da respectiva ordem de servico. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAGAO DOS SERVICOS 

131 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuara a fiscalizacdo dos 

servicos a qualquer instante, solicitando & Contratada, sempre que julgar conveniente, 
informacdes do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e 
comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar 

o bom andamento ou o resultado final dos servicos. 

132 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar e exigir a perfeita execucéo do presente ajuste em todos os termos e condições. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PESSOAL 

141 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos servicos ora avencados 

não tera relacdo de emprego com o Contratante e deste ndo poderá demandar quaisquer 
pagamentos. 

142 A Contratada ressarcirda o Contratante de toda e qualquer despesa que, em 
decorréncia de ações judiciais venha a desembolsar. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentacdo exigida para o certame, 
apresentar documentacéo falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, ndo mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execucdo do contrato, comportar-se de modo inidéneo ou 
cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar com a Administracdo Publica, na 

forma prevista no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao 

Ministério Publico para a aplicação das san¢des criminais previstas no Coédigo Penal, salvo 
superveniéncia comprovada de motivo de forca maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

152 A recusa do adjudicatario em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos 

eas atas de registro de preco celebradas com o Municipio de Ibiara - PB, serão aplicadas as 
sanções previstas no art. 90, §5° da Lei Federal nº 14.133/21, com observancia do devido 

processo administrativo, respeitando-se o contraditério e a ampla defesa. 

I - adverténcia escrita - comunicacéo formal de desacordo quanto & conduta do Prestador de 
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servico sobre o descumprimento de contratos e outras obrigacdes assumidas, e a 

determinacédo da adocdodas necessérias medidas de correcéo; 

II - multa - devera observar os seguintes limites méaximos: 

a) 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre o valor do servico; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Precos, 
independenteda aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipdteses de o adjudicatario 

se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Precos, ou ndo aceitar ou retirar a 

ordem de fornecimento, ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, servico, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vicios ou defeitos ocultos que o torne impréprio ao 
uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificacdes contratadas; 

IIT - suspens&do temporaria de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com o 
Municipio de Ibiara - PB. 

IV - declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a 

reabilitacdo do fornecedor perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
concedida sempre queo contratado ressarcir com o Municipio de Ibiara - PB pelos prejuizos 
resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4°, da Lei 14.133/21; 

VI - Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5°, da Lei 

14.133/21; 

15.3 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendooutras ocorréncias ser analisadas e ter aplicacdo por analogia e de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

154 - As sangdes aqui previstas sdo independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem Prejuizo de outras medidas cabiveis. 

155 - As penalidades de adverténcia e multa serão aplicadas de oficio ou por provocação 
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

15.6 - As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV da clausula 15.2 poderdo ser aplicadas 

cumulativamente & prevista no inciso Il, assegurado o direito de defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS CONDICOES DE HABILITACAO 
16.1 A Contratada devera manter, durante a execucdo do Contrato, todas as condicdes de 

habilitacdo e qualificacdo necessarias e exigidas na licitacdo, em compatibilidade com as 
obrigacdes assumidas. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISAO 
16.2 - O contrato celebrado podera ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 

a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alteracbes posteriores, sem direito a qualquer 
indenizagéo. 
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16.3 - Formalizada a resciséo, que vigorara a partir da data de sua comunicação a contratada, 

estaentregara a documentacéo correspondente aos servicos executados que, se aceitos pela 
Fiscalizacéo, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA LICITACAO 

17.1 Para a execução dos servicos, objeto deste Contrato, realizou-se licitacdo na modalidade de 

Concorréncia nº 0003/2024, em nome do Municipio de Ibiara - PB. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULACAO 

18.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatério da licitação e & proposta da 

contratada, que integra este contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA LEGISLACAO APLICAVEL 
18.1.  Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alteragdes, Decreto Municipal n°. 020/2023. 

18.2.0 extrato do presente Contrato sera publicado no Quadro de Avisos (Diário Oficial 

doMunicipio), nos termos do paragrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal n® 14.133/21. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

25.1 Não sera permitido o inicio dos servicos sem que a CONTRATANTE emita, 

previamente, a respectiva Ordem de Servico. 

252 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preco e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 

decorrentes de custos ou servicos não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omisséo, independentemente do motivo que originou o erro ou a omisséo. 

25.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverdo participar da execucdo do 

objeto contratado, admitindo-se a substituicdo por outros de experiéncia equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

254 Correrdo por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou precos publicos 

porventura devidos, em decorréncia da execução do contrato. 

25.5 A CONTRATADA é responsavel pelos danos causados diretamente à Administracéo, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucdo do contrato, seja por atos seus, de seus 

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou 

o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

25.6 Para os casos omissos, bem como as duvidas surgidas na execucdo do contrato, 

prevalecerdo as condicdes e exigéncias do Edital, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento. 
25.7 Para todas as questdes suscitadas na execucdo do contrato, não resolvidas 

administrativamente, o foro sera o da Comarca de Conceição/PB, com renlncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, 

aspartes e testemunhas. 

Ibiara-PB, aos ---- dias do més de -——--------- de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº CPF Nº. 
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